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em 11 de
dezembro
de 2023.

 
Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas, na sala
J11 – andar térreo do Prédio da Administração, reuniu-se o Conselho do Setor de Ciências
Agrárias, sob a Presidência do Diretor do Setor, Prof. Volnei Pauletti, o qual contou com a
presença dos conselheiros: João Carlos Bespalhok Filho (Vice-Diretor do Setor), Diego Tyszka
Martinez (Chefe do Departamento de Ciências Florestais), João Batista Padilha Junior (Suplente
do Departamento de Economia Rural e Extensão), Márcio Pereira da Rocha (Suplente do
Departamento de Engenharia e Tecnologia Florestal), Leandro Flávio Carneiro e Adriana
Martinelli Seneme (Chefe e Suplente do Departamento de Fitotecnia e Fitossanidade,
respectivamente), Juan Carlos Duque Moreno (Chefe do Departamento de Medicina
Veterinária), Simone Gisele de Oliveira (Chefe do Departamento de Zootecnia), Glaciela
Kaschuk (Coordenadora do Curso de Agronomia), Giovana Bomfim de Alcântara
(Coordenadora do Curso de Engenharia Florestal), Ivan Venson (Coordenador do Curso de
Engenharia Industrial Madeireira), Julia Arantes Galvão e Simone Tostes de Oliveira Stedile
(Coordenadora e Vice-Coordenadora do Curso de Medicina Veterinária, respectivamente), Jairo
Calderari de Oliveira Júnior (Vice-Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Agronomia
– Ciência do Solo), Antonio Carlos Batista e Alexandre Behling (Coordenador e Vice-
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Florestal, respectivamente), João
Ricardo Dittrich (Representando o Programa de Pós-Graduação em Zootecnia), Adelia Junglos
Alves (Representante dos Técnico-Administrativos). Também estiveram presentes, na condição
de convidados: o docente André Carlos Auler (Presidente do Comitê Setorial de Pesquisa), o
docente Marco Aurelio de Mello Machado – Departamento de Solos e Engenharia Agrícola).
Justificaram previamente a ausência as conselheiras Chayane da Rocha e Ananda Portella
Félix (Coordenadora e Vice-Coordenadora do Curso de Zootecnia, respectivamente) e Laila



Talarico Dias Teixeira (Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia).
Verificado o quórum, o Senhor Presidente fez a [1] ABERTURA DOS TRABALHOS dando as
boas-vindas aos novos membros deste Conselho: Prof. Márcio Pereira da Rocha, recém eleito
suplente da chefia do Departamento de Engenharia e Tecnologia Florestal – estendeu os
cumprimentos ao Prof. Ricardo Jorge Klitzke, recém-eleito chefe do Departamento, que não
pôde estar presente; Prof. Ricardo Guilherme D’Otaviano de Castro Vilani e Prof. João Henrique
Perotta, recém-eleitos Coordenador e Vice-Coordenador do Hospital Veterinário. Após, seguiu-
se à 2) APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: 10ª Reunião Setorial Ordinária de
2023, realizada em 13 de novembro de 2023, processo SEI nº. 23075.071311/2023-80. Não
havendo discussão, posto em votação sendo a referida ata aprovada por unanimidade. 3 -
COMUNICAÇÕES: o Senhor Presidente informou que o Setor recebeu a visita do Senador
Flávio Arns no mês de novembro na Fazenda Canguiri e posteriormente no Gabinete da
Direção, com expectativa de contemplar o Setor com recursos por meio de emendas
parlamentares; sugeriu que sejam preparadas propostas visando a obtenção de recursos por
meio de emendas parlamentares, para a criação de portfólio de projetos do Setor, com caráter
institucional e não individualizado, destacando os benefícios à Universidade e à comunidade.
Prosseguiu informando que foi aprovada no COPLAD a Resolução dos Excedentes para a
UFPR que será importante especialmente para as Fazendas ligadas ao Setor, agradecendo a
força tarefa composta pela Profª. Alda Monteiro, Prof. João Carlos Bespalhok Filho, Pró-Reitoria
de Administração e demais envolvidos. Na sequência, falou sobre as demandas de informática,
reforçando que a lista contendo as prioridades de cada departamento não é fixa, podendo ser
alterada e comunicada à Seção de Informática sempre que necessário; explicou ainda que tão
logo seja liberado o orçamento para o Setor será realizado upgrade dos equipamentos,
conforme prioridades apontadas; destacou ainda que os docentes recém-ingressos receberão
computadores novos, conforme decisão da Direção. Prosseguiu informando aos Chefes de
Departamento que haverá reunião no início do próximo ano para discutir o orçamento do Setor
com o intuito de compartilhar a responsabilidade e priorizar demandas das unidades.
Finalizando os informes a técnica-administrativa Marinêz de Oliveira recordou aos Chefes de
Departamento que deverão encaminhar processo contendo os Planos Internos de Trabalho
(PITs) dos docentes até o dia 15/02/2024 – devendo ser utilizado o modelo “SPIN”;
prosseguindo, informou que os relatórios técnicos referentes ao ano de 2023 de todos os
contratos, acordos de cooperação, convênios e afins devem ser encaminhados à PROPLAN até
o dia 29/02/2024; informou ainda que os relatórios finais de projetos de extensão deverão ser
providenciados até o dia 10/02/2024. Após, retomando a palavra, o Senhor Presidente indagou
a respeito de pedidos de inclusão ou exclusão de pauta, sendo solicitada a seguinte inclusão:
processo nº 23075.069031/2023-10 - Departamento de Solos e Engenharia Agrícola.
Assunto: Indicação de Professor Emérito – Carlos Bruno Reissmann. Posto em votação, o
pedido de inclusão de pauta foi aprovado por unanimidade. 4 - HOMOLOGAÇÕES: o
Senhor Presidente propôs ao Conselho a homologação em bloco dos itens 4.1 a 4.4, sem
prejuízo de deliberação de algum processo que julgar conveniente. Foram então homologados
por unanimidade os seguintes processos: 4.1 - Processo nº. 23075.043761/2023-82 –
Departamento de Fitotecnia e Fitossanidade. Assunto: Curso de Extensão em Produção
Integrada de Sistemas Agropecuários (PISA) e ABC+ - habilitação técnica para consultores -
Turma 2024. Redação: Tendo em vista os apontamentos realizados no Despacho 359
(6192296) referente à proposta de formalização de Contrato entre a UFPR e FUNPAR para a
execução do CURSO DE EXTENSÃO EM PRODUÇÃO INTEGRADA DE SISTEMAS
AGROPECUÁRIOS PISA E ABC + HABILITAÇÃO TÉCNICA PARA CONSULTORES - TURMA
2024, sob a coordenação do servidor docente Anibal de Moraes, APROVO, "ad referendum",
pelo Conselho Setorial das Ciências Agrárias, os seguintes itens: I. PLANO DE TRABALHO,
ANEXO II, ORÇAMENTO, PLANO DE APLICAÇÃO ( 6113548). O curso tem previsão de
receita no total de R$ 105.000,00 onde as despesas foram previstas nos seguintes elementos
de despesas: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros Profissionais Pessoas Físicas R$
41.948,82; 33903900 - Outros Serviços de Terceiros Profissionais Pessoas Jurídicas R$
50.335,98; 33904710 - Ressarcimento das Taxas UFPR R$ 10.500,00; 33904720-Obrigacoes



Patronais s/ Serviços de Pessoas Jurídicas R$ 2.215,20. II. VALORES PREVISTOS PARA
RESSARCIMENTO À UFPR NO VALOR DE R$ 105.000,00. O ressarcimento à UFPR frente
aos custos indiretos incorridos na execução do acordo, decorrentes do uso de instalações e
serviços, de qualquer espécie, da UFPR, independente dos elementos de custo direto que
componham o preço do objeto específico do acordo, incidirá sobre a receita bruta gerada o
percentual de 10%, que serão distribuídos entre o Fundo de Desenvolvimento Acadêmico (4%)
no valor de R$ 4.200,00, Ressarcimento UFPR (2%) no valor de R$ 2.100,00, Departamento
(2%) no valor de R$ 2.100,00 e Setor (2%) no valor de R$ 2.100,00, totalizando 10% do total da
estimativa de receita, sem deduções previstas no Art. 33º da Resolução 41/17-UFPR e Art. 7º
da Resolução 36/04-COUN. III. INDICAÇÃO DE SERVIDOR DA ATIVA PARA ATUAR COMO
FISCAL DO ACORDO.  Conforme Art. 26 da Resolução 41/17-COPLAD, foi indicado para
exercer a função de Fiscal, no CURSO DE EXTENSÃO EM PRODUÇÃO INTEGRADA DE
SISTEMAS AGROPECUÁRIOS PISA E ABC + HABILITAÇÃO TÉCNICA PARA
CONSULTORES - TURMA 2024, com vigência prevista de 02/2024 à 08/2024, o servidor
docente RICARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA, lotado no Departamento de Fitotecnia e
Fitossanidade - DFF/AG . 4.2 - Processo nº. 23075.050895/2023-50 – Hospital Veterinário.
Assunto: Eleição para as funções de Coordenador e Vice-Coordenador. Redação:
Considerando a necessidade da Coordenadoria do Hospital Veterinário deste Setor e a
exiguidade dos prazos homologo, ad referendum do Conselho Setorial, o resultado da eleição
para as funções de Coordenador e Vice-Coordenador do referido Hospital. Conforme
consignado pela Comissão Eleitoral designada por esta Direção por meio da Portaria nº
50/2023-AG, composta pela docente Juliana Sperotto Brum, pela técnica-administrativa Larissa
Dantas Roeder Ferrari e pela discente/médica veterinária residente Maysa Lopes Orsi, foram
inscritas e devidamente homologadas duas chapas, com os seguintes candidatos: chapa 1 -
Antonio Waldir Cunha da Silva, candidato a Coordenador e Renato Silva de Sousa, candidato a
Vice-Coordenador; Chapa 2 - Ricardo Guilherme D'Otaviano de Castro Vilani, candidato a
Coordenador e João Henrique Perotta, candidato a Vice-Coordenador. A votação ocorreu no dia
21/11/23 de forma eletrônica, por meio do sistema Helios e-Voting/AGTIC-UFPR com o universo
total de 593 (quinhentos e noventa e três) votantes e desses, a chapa 2 - Ricardo Guilherme
D'Otaviano de Castro Vilani, candidato a Coordenador e João Henrique Perotta, candidato a
Vice-Coordenador recebeu o total de 258 (duzentos e cinquenta e oito) votos válidos, contra 53
(cinquenta e três) votos válidos da Chapa 1, sendo devidamente eleita. 4.3 - Processo nº.
23075.042331/2018-86 – Departamento de Medicina Veterinária. Assunto: Acordo entre
UFPR e a Agência de Defesa Agropecuária do Paraná – ADAPAR – Projeto “Intercâmbio de
Informações Científicas e Educacionais no âmbito da Defesa Sanitária Animal”. Redação:
Considerando que às aprovações realizadas pelo Conselho Setorial devem seguir as
disposições do Art. 21 da Resolução nº 41/17-COPLAD do Art. 28 da Resolução nº 30/18-
COPLAD, que define as competências do colegiado da unidade gestora, e Considerando a
necessidade do DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETERINÁRIA - DMV/AG, por intermédio do
servidor docente JOSÉ FRANCISCO GHIGNATTI WARTH, coordenador do projeto intitulado
"INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES CIENTÍFICAS E EDUCACIONAIS NO ÂMBITO DA
DEFESA SANITÁRIA ANIMAL" o qual foi firmado entre a UFPR e ADAPAR, através da
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 51/2019-UFPR (DOU 1718748), APROVO, “AD REFERENDUM”,
PELO CONSELHO SETORIAL DO SETOR DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS, O 1º TERMO ADITIVO
DE PRAZO. Prorrogação da vigência do contrato por mais 60 (sessenta) meses, sendo
prorrogado de 11/04/2024 a 11/04/2029. 4.4 - Processo nº. 23075.066865/2023-65 –
Departamento de Engenharia e Tecnologia Florestal. Assunto: Eleição para as funções de
Chefe e Suplente. Redação: Considerando a necessidade do Departamento de Engenharia e
Tecnologia Florestal e a exiguidade dos prazos homologo, ad referendum do Conselho Setorial,
o resultado da eleição para as funções de Chefe e Suplente do referido Departamento.
Conforme consignado em Ata pela Comissão Eleitoral designada por meio da Portaria nº
58/2023-AG, composta pelo docente José Guilherme Prata, pela técnica-administrativa Miria
dos Santos Kalinowski Skrock e pelo discente André Luis Bueno houve a candidatura de chapa
única composta pelos docentes Ricardo Jorge Klitzke, candidato a Chefe do Departamento e



Márcio Pereira da Rocha, candidato à Suplente de Chefe do Departamento; a votação ocorreu
no dia 13/11/2023, de forma eletrônica, por meio do sistema Helios E-Voting - AGTIC/UFPR e a
chapa única foi devidamente eleita com o total de 66 (sessenta e seis) votos válidos. 5 -
DELIBERAÇÕES: 5.1 - Processo nº. 23075.072297/2023-31 – Coordenação do Curso de
Agronomia. Assunto: Eleição para as funções de Coordenador e Vice-Coordenador.
Redação: o conselheiro João Carlos Bespalhok Filho fez breve relato do processo, destacando
os principais pontos do Edital que contém as normas para a consulta à Comunidade Setorial,
elaborado pela Comissão Eleitoral que foi designada por meio da Portaria nº 62/2023-AG com a
seguinte composição: Adriana Martinelli Seneme, docente lotada no Departamento de Fitotecnia
e Fitossanidade, Vinícius Guerra Santos, técnico-administrativo lotado no Departamento de
Fitotecnia e Fitossanidade e que exerce suas atividades na Secretaria da Coordenação do
Curso de Agronomia e Kendel Fleurimont discente do Curso de Agronomia. Não havendo
discussão, posto em votação sendo as normas para consulta à Comunidade Setorial para a
Eleição do Coordenador e Vice-Coordenador do Curso de Agronomia aprovadas por
unanimidade. 5.2 - Processo nº. 23075.066555/2023-41 – Departamento de Economia
Rural e Extensão. Assunto: 2ª Etapa de Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório –
docente Eduardo Gelinski Junior. Redação: o conselheiro João Batista Padilha Junior fez breve
relato do processo, explicando que a Segunda Etapa de Avaliação de Desempenho em Estágio
Probatório do docente Eduardo Gelinski Junior foi realizada no dia 22/11/2023 por Comissão
designada por meio da Portaria nº 59/2023-AG, composta pelos seguintes membros: Claudete
Reisdorfer Lang, docente lotada no Departamento de Fitotecnia e Fitossanidade, Gilson Martins,
docente lotado no Departamento de Economia Rural e Extensão e Ângelo Evaristo Sirtoli,
docente lotado no Departamento de Solos e Engenharia Agrícola; seguiu destacando que o
docente tem sido bastante dedicado e comprometido com as atividades, sendo devidamente
aprovado na avaliação. Não havendo discussão, posto em votação sendo a Segunda Etapa da
Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório do docente Eduardo Gelinski Junior
aprovada por unanimidade. 5.3 - Processo nº. 23075.075764/2023-85 – Departamento de
Ciências Florestais. Assunto: Solicitação de Afastamento do País para Estudo – docente Ana
Paula Dalla Corte. Redação: o conselheiro Diego Tyszka Martinez fez breve relato do processo,
explicando que se trata de solicitação de afastamento do país para estudo - Pós-Doutorado,
que será realizado na Universidade da Florida, nos Estados Unidos, no período de 1º/03/2024 a
31/12/2024, com ônus pela CAPES, CNPQ ou Fundação Araucária, sendo que os encargos
didáticos do período serão assumidos pelos docentes Alexandre Behling e Hassan Camil David.
Não havendo discussão, posto em votação sendo aprovado por unanimidade. 5.4 - Processo
nº. 23075.075943/2023-12 – Departamento de Engenharia e Tecnologia Florestal. Assunto:
Solicitação de Afastamento do País para Estudo – docente Alan Sulato de Andrade. Redação:
o conselheiro Marcio Pereira da Rocha fez breve relato do processo, explicando que se trata de
solicitação de afastamento do país para estudo - Pós-Doutorado, que será realizado na
Universidade da Florida, nos Estados Unidos, no período de 1º/03/2024 a 31/12/2024, com
ônus pela CAPES, CNPQ ou Fundação Araucária, sendo que os encargos didáticos do período
serão assumidos pelo docente Ivan Venson. Não havendo discussão, posto em votação sendo
aprovado por unanimidade. 5.5 - Processo nº. 23075.057129/2023-16 – Departamento de
Zootecnia. Assunto: Criação da disciplina optativa Avaliação de Carcaças e de Carne.
Redação: a conselheira Simone Gisele de Oliveira fez breve relato do processo, explicando que
se trata de pedido de criação da disciplina optativa “Avaliação de Carcaças e de Carne”, com
carga horária de 60 horas, a ser ofertada para o Curso de Zootecnia. Não havendo discussão,
posto em votação sendo a criação da disciplina aprovada por unanimidade. 5.6 - Processo
nº. 23075.056554/2023-98 – Departamento de Economia Rural e Extensão. Assunto:
Relatório Final de atividades acadêmicas do Curso de Especialização MBA em Gestão Florestal
– Turma 2021. Redação: o conselheiro João Batista Padilha Júnior informou que o relatório foi
preenchido no SIGA pelo docente João Carlos Garzel Leodoro da Silva, que exerce a função de
coordenador do curso; explicou que no relatório constam todas as ações acadêmicas ocorridas
durante o período de aula do curso, compreendido entre 12/04/2021 e 12/10/2021, além do
quantitativo de alunos; destacou ainda que o relatório foi devidamente avaliado e aprovado pela



plenária departamental, conforme registrado no Extrato de Ata 97 (6007992). Não havendo
discussão, posto em votação, sendo o Relatório Final de atividades acadêmicas do Curso
de Especialização MBA em Gestão Florestal – Turma 2021 aprovado por unanimidade. 5.7
- Processo nº. 23075.059701/2023-81 – Departamento de Ciências Florestais. Assunto:
Contrato de Prestação de Serviços entre UFPR e FUPEF – Projeto “Desenvolvimento aplicado
ao Laboratório Biofix na realização de análises laboratoriais e gestão operacional vinculados à
inventário de biomassa e carbono”. Relatora: conselheira Lucieli Rossi. Redação: a
conselheira Giovana Bomfim de Alcântara informou que a relatora não pode comparecer à
reunião, mas que o parecer foi devidamente elaborado sendo favorável à aprovação pelo
Conselho Setorial; indicou que o relatório completo está disponível no processo sob número
6259855. Em adição ao relato da conselheira, a técnica-administrativa Marinêz de Oliveira
compartilhou algumas informações técnicas relevantes apresentadas em seu relatório, conforme
segue: a) o acordo em questão estabelece a arrecadação de R$ 710.000,00 (setecentos e dez
mil reais) por meio da prestação de serviços de análises na área da Engenharia Florestal
provenientes das mensalidades. A Fundação de Apoio à UFPR (FUPEF) assumirá a
responsabilidade pela gestão financeira desse montante a qual compromete-se a creditar os
recursos arrecadados em uma conta bancária específica do projeto. Os custos operacionais da
FUPEF foram apresentados através da memória de cálculo D.O.A; b) a coordenação do acordo
será de responsabilidade do docente Carlos Roberto Sanquetta; c) as despesas estimadas em
relação ao montante previsto de arrecadação, totalizando R$ 710.000,00 (setecentos e dez mil
reais), estão em conformidade com a Resolução 41/17-COPLAD; d) o cálculo para o
ressarcimento das Taxas UPFR é de R$ 14.712,00 (quatorze mil, setecentos e doze reais).
Conforme a Resolução, o percentual previsto é de 10% sobre a previsão de arrecadação total.
Deste valor pode ser deduzido despesas referentes ao pagamento de bolsas destinadas à
participação de estudantes com vínculo formal com a UFPR, lançadas no Elemento de
Despesa: 3390.18.00 e também dedução das despesas relacionadas à aquisição e manutenção
de equipamentos, bens de capital, obras civis e acervo bibliográfico, que serão incorporados ao
patrimônio da UFPR, previstas no Elemento de Despesa: 4490.52.00. Os valores para as taxas
foram calculados da seguinte forma: 710.000,00 − 212.880,00 - 350.000,00 = 147.120,00. Em
seguida, foi aplicado o percentual previsto na Resolução, que é de 10%, resultando em:
147.120,00 x 10% = 14.712,00, sendo este o valor para ressarcimento das taxas UFPR; e) em
relação à indicação de servidor da ativa para exercer a função de fiscal do acordo, foi indicada
a Técnica-Administrativa Maria Emilia Martins Ferreira, cuja participação foi aprovada em
Extrato de Ata 170 (6122311); f) a proposta terá vigência de 60 meses, dezembro de 2023 a
dezembro de 2028. O Senhor Presidente informou que essas informações técnicas
complementares fornecem um entendimento mais abrangente e detalhado sobre o assunto,
enriquecendo a análise e proporcionando uma base sólida para as deliberações do conselho.
Não havendo discussão, posto em votação sendo aprovada por unanimidade a proposta
para formalização do Contrato de Prestação de Serviços entre UFPR e FUPEF – Projeto
“Desenvolvimento aplicado ao Laboratório Biofix na realização de análises laboratoriais e
gestão operacional vinculados à inventário de biomassa e carbono”. 5.8 - Processo nº.
23075.072247/2023-54 – Departamento de Ciências Florestais. Assunto: Proposta de
Acordo de Cooperação Internacional entre a UFPR e a Universidade Estadual de Moscou
Lomonosov da Rússia. Redação: o conselheiro Diego Tyszka Martinez fez breve relato do
processo, explicando que se trata de convite recebido para Cooperação Internacional entre esta
UFPR e a Universidade de Moscou Lomonosov da Rússia; explicou as razões para a
formalização do acordo, destacando que a cooperação será de grande valor para a UFPR,
considerando a grande tradição e experiência científica da Universidade Lomonosov,
especialmente, do Centro Tropical Russo-Vietnamita - grupo de pesquisa que já publicou 142
(cento e quarenta e dois) artigos científicos, sendo que muitas dessas publicações fazem
referência a ambientes tropicais do sudeste asiático; dessa forma, o grupo tem manifestado
interesse em fazer estudos de forma comparativa das plantas do sudeste asiático e da Mata
Atlântica do Brasil considerando que a UFPR é particularmente produtiva em estudos sobre
estas plantas com descobertas de novas espécies para a ciência e novos registros de



distribuição nos últimos 15 (quinze) anos; assim, as publicações - produto dos projetos de
pesquisa coordenados pelo Professor Román Carlos Ríos (docente lotado no Departamento de
Ciências Florestais), deram como resultado a descoberta de uma nova família de plantas para o
estado do Paraná (Triuridaceae), uma nova espécie para a ciência ( Thismia cordata) e o
redescobrimento de uma espécie que era considerada extinta (Thismia caudata); essas
publicações, bem como outras dentro dos limites da Mata Atlântica, impulsionaram o grupo de
pesquisa a entrar em contato com a equipe de trabalho do Professor Román Carlos Ríos com
um convite de cooperação internacional; aponta que os assinantes e coordenadores por parte
da Universidade Lomonosov são: M.S. Nuraliev, PhD - pesquisador líder e o Vice-Reitor da
Faculdade Ciências Biológicas, A.V. Kitashov, PhD, tendo a parceria a vigência de 5 (cinco)
anos; observou ainda que um acordo entre Universidade Lomonosov e a UFPR já foi firmado
em 2018 (dois mil e dezoito), com validade até outubro de 2023 (dois mil e vinte e três). Após o
relato, Prof. Volnei comenta que o processo deve seguir os trâmites institucionais internos da
UFPR por meio da Agência Internacional e que o Conselho estaria avaliando e aprovando
apenas a intenção de celebração do acordo. Não havendo mais discussão, posta em votação a
intenção de celebração de Acordo de Cooperação Internacional entre a UFPR e a Universidade
Estadual de Moscou Lomonosov da Rússia, que foi aprovada por unanimidade. 5.9 -
Processo nº. 23075.038906/2023-23 – Departamento de Engenharia e Tecnologia Florestal.
Assunto: Proposta de Acordo de Cooperação Internacional entre a UFPR e a University of
Eastern Finland. Redação: o conselheiro Márcio Pereira da Rocha fez breve relato do
processo, explicando as razões e benefícios que o Acordo de Cooperação com a University of
Eastern Finland trará à esta UFPR . Não havendo discussão, posta em votação a intenção de
celebração de Acordo de Cooperação Internacional entre a UFPR e a University of Eastern
Finland, que foi aprovada por unanimidade.  5.10 – Processo registrado no sistema
SIGA/SISPRO (extrato de ata será inserido no processo SEI nº 23075.071822/2019-15) -
Departamento de Medicina Veterinária. Assunto: Curso de Especialização em Medicina
Veterinária do Coletivo (CESMVC) 2023/1 – Turma 2024. Relator: conselheiro Arthur Arrobas
Martins Barroso. Redação: o conselheiro Leandro Flávio Carneiro fez uso da palavra
informando que o relator Arthur Arrobas Martins Barroso elaborou o parecer, o qual indicou que
a proposta está em conformidade com a Resolução 41/17-COPLAD e que o relato favorável ao
deferimento está disponível no SEI sob número 6197089. Em seguida a técnica-administrativa
Marinêz de Oliveira compartilhou algumas informações técnicas relevantes sobre as demais
informações apresentadas em seu relatório, conforme segue: a) O acordo em questão
estabelece a arrecadação de R$ 1.353.600,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e três mil e
seiscentos reais) provenientes das mensalidades. A Fundação de Apoio à UFPR (FUPEF)
assumirá a responsabilidade pela gestão financeira desse montante a qual compromete-se a
creditar os recursos arrecadados em uma conta bancária específica do projeto. Os custos
operacionais da FUPEF foram apresentados através da memória de cálculo D.O.A.; b) a
coordenação do acordo será de responsabilidade da docente Rita de Cassia Maria Garcia; c) as
despesas estimadas em relação ao montante previsto de arrecadação, totalizando R$
1.353.600,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e três mil e seiscentos reais) estão em
conformidade com a Resolução 41/17-COPLAD; d) o cálculo para o ressarcimento das Taxas
UPFR é de R$ 135.360,00 (cento e trinta e cinco mil, trezentos e sessenta reais) - conforme a já
referida Resolução, o percentual previsto é de 10% sobre a previsão de arrecadação total. A
coordenadora não optou pelas deduções aceitas em resolução para o cálculo das taxas, ou
seja, foi aplicado o percentual de 10% sob o total previsto de arrecadação; e) em relação à
indicação de servidor da ativa para exercer a função de fiscal do acordo, foi indicada a docente
Julia Arantes Galvão, sendo aprovada no Extrato de Ata 52 (5953534); f) a proposta de acordo
tem previsão de vigência para 24 meses, fevereiro de 2024 a fevereiro de 2026, conforme
prazos definidos pela PRPPG. Não havendo discussão, posto em votação sendo aprovada por
unanimidade a proposta para formalização do Contrato nº ES-105/2023 - Curso de
Especialização em Medicina Veterinária do Coletivo (CESMVC) 2023/1 – Turma 2024. 5.11
– Processo registrado no sistema SIGA/SISPRO (extrato de ata será inserido no processo
SEI nº 23075.071822/2019-15) - Departamento de Economia Rural e Extensão. Assunto:



Curso de Especialização MBA em Gestão Florestal – Turma 2024. Relator: conselheira Ananda
Portella Felix. Redação: A conselheira Simone Gisele de Oliveira fez uso da palavra informando
que a relatora Ananda Portella Felix elaborou o parecer o qual propõe a aprovação no Conselho
Setorial, indicando que o relatório completo está disponível no processo sob número 6225568.
Em seguida a técnica-administrativa Marinêz de Oliveira compartilhou algumas informações
técnicas relevantes sobre as demais informações apresentadas em seu relatório, como segue:
a) O orçamento total estimado é de R$ 604.800,00 (seiscentos e quatro mil e oitocentos reais)
provenientes das mensalidades. A Fundação de Apoio à UFPR (FUPEF) assumirá a
responsabilidade pela gestão financeira desse montante a qual compromete-se a creditar os
recursos arrecadados em uma conta bancária específica do projeto. Os custos operacionais da
FUPEF foram apresentados através da memória de cálculo D.O.A.; b) a coordenação do acordo
será de responsabilidade do docente Romano Timofeiczyk Junior; c) as despesas estimadas
em relação ao montante previsto de arrecadação é mesma, total de R$ 453.600,00
(quatrocentos e cinquenta e três mil e seiscentos reais) estando em conformidade com a
Resolução 41/17-COPLAD; d) o cálculo para o ressarcimento das Taxas UPFR é de R$
45.360,00 (quarenta e cinco mil e trezentos e sessenta reais), seguindo a Resolução 41/17-
COPLAD o percentual previsto é de 10% sobre a previsão de arrecadação total. A
coordenadora não optou pelas deduções aceitas em resolução para o cálculo das taxas, ou
seja, foi aplicado o percentual de 10% sob o total de arrecadação; e) em relação à indicação de
servidor da ativa para exercer a função de fiscal do acordo, foi indicada a docente Vania Di
Addario Guimarães; f) a proposta de acordo tem previsão de vigência para 24 meses, abril de
2024 a abril de 2026, conforme prazos definidos pela PRPPG. Não havendo discussão, posto
em votação sendo aprovada por unanimidade a proposta para formalização do Contrato nº
ES-134/2023 - Curso de Especialização MBA em Gestão Florestal – Turma 2024. 5.12 –
Processo registrado no sistema SIGA/SISPRO (extrato de ata será inserido no processo
SEI nº 23075.071822/2019-15) - Departamento de Economia Rural e Extensão. Assunto:
Curso de Especialização MBA em Gestão Ambiental – Turma 2024. Relator: conselheira
Simone Tostes de Oliveira Stedile. Redação: a conselheira Simone Tostes de Oliveira Stedile
fez uso da palavra informando que disponibilizou seu parecer no SEI sob número 6249513 e
propõe a aprovação no Conselho Setorial, indicando que a proposta se encontra em
conformidade com a Resolução 41/17-COPLAD. Em seguida a técnica-administrativa Marinêz
de Oliveira compartilhou algumas informações técnicas relevantes sobre as demais informações
apresentadas em seu relatório, como segue: a) O acordo em questão estabelece a arrecadação
de R$ 604.800,00 (seiscentos e quatro mil e oitocentos reais) provenientes das mensalidades.
A Fundação de Apoio à UFPR (FUPEF) assumirá a responsabilidade pela gestão financeira
desse montante a qual compromete-se a creditar os recursos arrecadados em uma conta
bancária específica do projeto. Os custos operacionais da FUPEF foram apresentados através
da memória de cálculo D.O.A.; b) a coordenação do acordo será de responsabilidade do
docente Eugenio Libreloto Stefanelo; c) as despesas estimadas em relação ao montante
previsto de arrecadação, totalizando R$ 604.800,00 (seiscentos e quatro mil e oitocentos reais)
estão em conformidade com a Resolução 41/17-COPLAD; d) o cálculo para o ressarcimento
das Taxas UPFR é de R$ 60.480,00 (quarenta e cinco mil e trezentos e sessenta reais).
Conforme a Resolução, o percentual previsto é de 10% sobre a previsão de arrecadação total.
A coordenadora não optou pelas deduções aceitas em resolução para o cálculo das taxas, ou
seja, foi aplicado o percentual de 10% sob o total de arrecadação; e) em relação à indicação de
servidor da ativa para exercer a função de fiscal do acordo, foi indicado o docente Anadalvo
Juazeiro dos Santos; f) a proposta de acordo tem previsão de vigência para 24 meses, ou seja,
de abril de 2024 a abril de 2026, conforme os prazos definidos pela PRPPG. Não havendo
discussão, posto em votação sendo aprovada por unanimidade a proposta para
formalização do Contrato nº ES-123/2023 - Curso de Especialização MBA em Gestão
Ambiental – Turma 2024. 5.13 – Processo registrado no sistema SIGA/SISPRO (extrato de
ata será inserido no processo SEI nº 23075.071822/2019-15) - Departamento de Economia
Rural e Extensão. Assunto: Curso de Especialização MBA em Gestão do Agronegócio –
Turma 2024. Relator: conselheiro Leandro Bittencourt de Oliveira. Redação: a conselheira



Adriana Martinelli Seneme fez uso da palavra informando que o relator concluiu a elaboração do
parecer, recomendando a aprovação no Conselho Setorial e destacando que o relatório integral
se encontra disponível no documento identificado pelo número 6249513. Em seguida a técnica-
administrativa Marinêz de Oliveira compartilhou algumas informações técnicas relevantes
apresentadas em seu relatório, conforme segue: a) O acordo em questão estabelece a
arrecadação de R$ 442.260,00 (quatrocentos e quarenta e dois mil e duzentos e sessenta
reais) provenientes das mensalidades. A Fundação de Apoio à UFPR (FUPEF) assumirá a
responsabilidade pela gestão financeira desse montante a qual compromete-se a creditar os
recursos arrecadados em uma conta bancária específica do projeto. Os custos operacionais da
FUPEF foram apresentados através da memória de cálculo D.O.A.; b) a coordenação do acordo
será de responsabilidade do docente Eduardo Gelinski Junior; c) as despesas estimadas em
relação ao montante previsto de arrecadação, totalizando 442.260,00 (quatrocentos e quarenta
e dois mil e duzentos e sessenta reais) estão em conformidade com a Resolução 41/17-
COPLAD; d) o cálculo para o ressarcimento das Taxas UPFR é de R$ 44.226,00 (quarenta e
quatro mil duzentos e vinte e seis reais). Conforme a Resolução, o percentual previsto é de 10%
sobre a previsão de arrecadação total. A coordenadora não optou pelas deduções aceitas em
resolução para o cálculo das taxas, ou seja, foi aplicado o percentual de 10% sob o total de
arrecadação; e) em relação à indicação de servidor da ativa para exercer a função de fiscal do
acordo, foi indicado o docente Anadalvo Juazeiro dos Santos; f) a proposta de acordo tem
previsão de vigência para 24 meses, abril de 2024 a abril de 2026, conforme os prazos
definidos pela PRPPG. Não havendo discussão, posto em votação sendo aprovada por
unanimidade a proposta para formalização do Contrato ES-132/2023 - Curso de
Especialização MBA em Gestão do Agronegócio – Turma 2024. 5.14 – Processo
registrado no sistema SIGA/SISPRO (extrato de ata será inserido no processo SEI nº
23075.071822/2019-15) - Departamento de Economia Rural e Extensão. Assunto: Curso de
Especialização MBA em Gestão Estratégica em Energias Naturais Renováveis – Turma 2024.
Relator: conselheiro Leandro Bittencourt de Oliveira. Redação: a conselheira Adriana Martinelli
Seneme fez uso da palavra informando que o relator concluiu a elaboração do parecer,
recomendando a aprovação no Conselho Setorial e destacando que o relatório integral se
encontra disponível no documento identificado pelo número 6238609. Em seguida a Técnica-
administrativa Marinêz de Oliveira compartilhou algumas informações técnicas relevantes sobre
as demais informações apresentadas em seu relatório, como segue: a) O acordo em questão
estabelece a arrecadação de R$ 421.200,00 (quatrocentos e vinte um mil e duzentos reais)
provenientes das mensalidades. A Fundação de Apoio à UFPR (FUPEF) assumirá a
responsabilidade pela gestão financeira desse montante a qual compromete-se a creditar os
recursos arrecadados em uma conta bancária específica do projeto. Os custos operacionais da
FUPEF foram apresentados através da memória de cálculo D.O.A.; b) a coordenação do acordo
será de responsabilidade do docente Ailson Augusto Loper; c) as despesas estimadas em
relação ao montante previsto de arrecadação, totalizando R$ 421.200,00 (quatrocentos e vinte
um mil e duzentos reais) estão em conformidade com a Resolução 41/17-COPLAD; d) o cálculo
para o ressarcimento das Taxas UPFR é de R$ 42.120,00 (quarenta e dois mil cento e vinte
reais) - conforme a Resolução, o percentual previsto é de 10% sobre a previsão de arrecadação
total. A coordenadora não optou pelas deduções aceitas em resolução para o cálculo das taxas,
ou seja, foi aplicado o percentual de 10% sob o total de arrecadação; e) em relação à indicação
de servidor da ativa para exercer a função de fiscal do acordo, foi indicado o docente João
Batista Padilha Junior; f) a proposta de acordo tem previsão de vigência para 24 meses, abril de
2024 a abril de 2026, conforme os prazos definidos pela PRPPG. Não havendo discussão,
posto em votação sendo aprovada por unanimidade a proposta para formalização do
Contrato ES-133/2023 - Curso de Especialização MBA em Gestão Estratégica em Energias
Naturais Renováveis – Turma 2024. 5.15 – Processo registrado no sistema SIGA/SISPRO
(extrato de ata será inserido no processo SEI nº 23075.071822/2019-15) - Departamento de
Ciências Florestais. Assunto: Curso de Especialização MBA em Gestão Estratégica em
Manejo Florestal de Precisão – Turma 2024. Relator: conselheiro Rogério Lange. Redação: a
técnica-administrativa Marinêz de Oliveira informou que o conselheiro fez seu relato no SISPRO



o qual foi favorável à aprovação no Conselho Setorial; prosseguindo, a técnica-administrativa
compartilhou algumas informações técnicas relevantes sobre informações apresentadas em seu
relatório, como segue: a) O acordo em questão estabelece a arrecadação de R$ 567.000,00
(quinhentos e sessenta e sete mil reais) provenientes das mensalidades. A Fundação de Apoio
à UFPR (FUPEF) assumirá a responsabilidade pela gestão financeira desse montante a qual
compromete-se a creditar os recursos arrecadados em uma conta bancária específica do
projeto. Os custos operacionais da FUPEF foram apresentados através da memória de cálculo
D.O.A.; b) a coordenação do acordo será de responsabilidade do docente Alvaro Luis Pasquetti
Berghetti; c) as despesas estimadas em relação ao montante previsto de arrecadação,
totalizando R$ 567.000,00 (quinhentos e sessenta e sete mil reais) estão em conformidade com
a Resolução 41/17-COPLAD; d) o cálculo para o ressarcimento das Taxas UPFR é de R$
56.700,00 (cinquenta e seis mil e setecentos reais) - conforme a Resolução, o percentual
previsto é de 10% sobre a previsão de arrecadação total. A coordenadora não optou pelas
deduções aceitas em resolução para o cálculo das taxas, ou seja, foi aplicado o percentual de
10% sob o total de arrecadação; e) em relação à indicação de servidor da ativa para exercer a
função de fiscal do acordo, foi indicado o docente Hassan Camil David; f) a proposta de acordo
tem previsão de vigência para 24 meses, abril de 2024 a março de 2026, conforme os prazos
definidos pela PRPPG. Não havendo discussão, posto em votação sendo aprovada por
unanimidade a proposta para formalização do Contrato ES-121/2023 - Curso de
Especialização MBA em Gestão Estratégica em Manejo Florestal de Precisão – Turma
2024. 5.16 – Processo registrado no sistema SIGA/SISPRO (extrato de ata será inserido
no processo SEI nº 23075.071822/2019-15) - Departamento de Ciências Florestais.
Assunto: Curso de Especialização MBA em Projetos Sustentáveis e Inovações Ambientais –
Turma 2024. Relator: conselheiro Ricardo Guilherme D’Otaviano de Castro Vilani. Redação: a
técnica-administrativa Marinêz de Oliveira fez uso da palavra informando que o conselheiro fez
seu relato no SISPRO o qual foi favorável à aprovação pelo Conselho Setorial; prosseguiu
compartilhando algumas informações técnicas relevantes apresentadas em seu relatório,
conforme segue: a) O acordo em questão estabelece a arrecadação de R$ 567.000,00
(quinhentos e sessenta e sete mil reais) provenientes das mensalidades. A Fundação de Apoio
à UFPR (FUPEF) assumirá a responsabilidade pela gestão financeira desse montante a qual
compromete-se a creditar os recursos arrecadados em uma conta bancária específica do
projeto. Os custos operacionais da FUPEF foram apresentados através da memória de cálculo
D.O.A.; b) a coordenação do acordo será de responsabilidade do docente Ana Paula Dalla
Corte; c) as despesas estimadas em relação ao montante previsto de arrecadação, totalizando
R$ 567.000,00 (quinhentos e sessenta e sete mil reais) estão em conformidade com a
Resolução 41/17-COPLAD; d) o cálculo para o ressarcimento das Taxas UPFR é de R$
56.700,00 (cinquenta e seis mil e setecentos reais). Conforme a Resolução, o percentual
previsto é de 10% sobre a previsão de arrecadação total. A coordenadora não optou pelas
deduções aceitas em resolução para o cálculo das taxas, ou seja, foi aplicado o percentual de
10% sob o total de arrecadação; e) em relação à indicação de servidor da ativa para exercer a
função de fiscal do acordo, foi indicado o docente Alvaro Luis Pasquetti Berghetti; f) a proposta
de acordo tem previsão de vigência para 24 meses, abril de 2024 a março de 2026, conforme
os prazos definidos pela PRPPG. Não havendo discussão, posto em votação sendo aprovada
por unanimidade a proposta para formalização do Contrato ES-122/2023 - Curso de
Especialização MBA em Projetos Sustentáveis e Inovações Ambientais – Turma 2024.  6 –
INCLUSÕES DE PAUTA: 6.1 – Processo nº 23075.069031/2023-10 – Departamento de
Solos e Engenharia Agrícola. Assunto: Indicação de Professor Emérito – Carlos Bruno
Reissmann. Redação: o docente Marco Aurelio de Mello Machado – lotado no Departamento
de Solos e Engenharia Agrícola, na condição de convidado deste Conselho Setorial, fez breve
relato do processo, explicando as razões para a indicação do Prof. Carlos Bruno Reissmann
para Professor Emérito desta UFPR, apontando que: em sua atuação junto ao Departamento de
Solos e Engenharia Agrícola, o Prof. Bruno foi um dos responsáveis pela criação do Laboratório
de Nutrição Mineral de Plantas, via convênio com a Universidade de Freiburg (Alemanha),
possibilitando o suporte técnico ao Curso de Pós-Graduação em Conservação do Solo, hoje



denominado Programa de Pós-Graduação em Ciência do Solo; foi um dos pioneiros nas
pesquisas sobre nutrição da araucária; e fertilidade do solo e nutrição mineral de Pinus e erva-
mate, recursos florestais de grande importância econômica nos estados do Sul do Brasil;
lecionou em diversas disciplinas na graduação e na pós-graduação, publicou livros, capítulos de
livros, artigos científicos, coordenou projetos científicos e técnicos a nível nacional e
internacional, ocupou diversos cargos administrativos, orientou dezenas de acadêmicos e
formou inúmeros profissionais que atuam em diversas Instituições dentro e fora do Brasil; por
fim, destacou que a indicação é um reconhecimento da importância e dedicação do Prof. Bruno
ao Departamento de Solos e Engenharia Agrícola, aos cursos de Agronomia e Engenharia
Florestal e aos Programas de Pós-Graduação em Ciência do Solo e Engenharia Florestal da
UFPR, além de sua contribuição para a sociedade de forma mais ampla. Aprovado pela
Plenária Departamental em 27/11/2023. Não havendo discussão, posta em votação sendo a
indicação aprovada por unanimidade. 7 – PALAVRA LIVRE. O Senhor Presidente falou que
tinha um propósito claro quando da proposição de análise de processos referentes à cursos de
especialização por relatores, que deveriam ser avaliados considerando a importância e impacto
positivo do curso para o Setor, mas que, entretanto, não percebeu o propósito ser alcançado
pois os relatos e pareceres tem se limitado aos números e não ao mérito para a Instituição;
sugeriu então, que o assunto seja avaliado e deliberado na primeira reunião de 2024. Na
sequência o Prof. André Carlos Auler – Presidente do Comitê Setorial de Pesquisa repassou
informes a respeito do Comitê, destacando que: estão disponíveis Editais de Pesquisa para
submissão de propostas, ressaltando que no ano de 2024 será lançado Edital de Iniciação
Científica; informou ainda que os relatórios de extensão deverão ser encaminhados até o dia
1º/03/2024, ou até o dia 31/12/2023 para aqueles que desejam concorrer à bolsa. Após, o Prof.
João Carlos Bespalhok Filho falou que a próxima reunião deste Conselho Setorial será realizada
no mês de fevereiro, após o Carnaval; falou também da arrecadação que está sendo realizada
pela equipe da Administração do Setor para a compra de lembranças para os colaboradores
terceirizados, solicitando a colaboração de todos. Na sequência o Prof. João Batista Padilha
Junior manifestou-se desejando boas festas a todos. Após, o Senhor Presidente retomou a
palavra falando da doação de sete bebedouros (que serão instalados nos espaços comuns do
Setor) pelos estudantes organizadores do evento “Costelada da Agronomia”, registrando o
agradecimento deste Setor pela importante iniciativa. O Prof. Juan Carlos Duque Moreno
também manifestou-se agradecendo a colaboração da Direção do Setor pela instalação de
películas de proteção solar nas salas de aula do Bloco Marcos Enrietti. Retomando a palavra, o
Senhor Presidente agradeceu a todos pela parceria no ano que se encerra, destacando que no
mês de novembro a atual gestão completou um ano de mandato, destacando que foi um
período de muito aprendizado - norteado pelo compartilhamento de responsabilidade e pela
tomada de decisão de forma coletiva, priorizando demandas coletivas; por fim, desejou a todos
um ótimo Natal e um novo ano com muitos desafios. Não havendo nada mais a tratar às onze
horas o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião, a
qual eu, Mariana Rosa Milanez, Secretária do Conselho Setorial, lavrei a presente ata, que
segue devidamente assinada.
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